
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001•47 
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

SANTA 
LUZI• 

TERMO DE CONTRATO N21141091/20ZS 
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PROCESSO ORIGEM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 109/2025 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N9 014/2025 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃ E 

RECUPERAÇÃO SEMAFÓRICA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEIT 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

VALOR GLOBAL 
RS 516.296,16 (quinhentos e dezesseis mil duzentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos) 

VIG~NCIAS 
INICIAL: 18/08/2025 

FINAL: 18/08/2026 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ n!! 06.191.CKll/0001-47, com sede na Avenida N gib 
Haickel, s/n, Centro, no Município de Santa Luzia - MA, CEP: 6S.390-000, neste ato representada por Leandro Dutr de 

Andrade, portador(a) do CPF n!! 009.322.***-17, secretário Municipal de Gestão e Governo, junto ao SECRET 10 
MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS, 5'.(a) Felipe Alves de Souza - Ordenador de Despesas. 

CONTRATADA 
TECTRANS LTDA, CNPJ n!! 07.832.591/0001-02, sediada na Rua dois - Planalto Anil IV, São Luis - MA, CEP: 65.053- OS, 
Email: tectransbr@gmail.com. Telefone: 98· 3244-2823, 98-98352-1952, neste ato representada por Marc 
Vinícius Vale Lira, portador do CPF N2.053.010.493-80, representante legal. 

DADOS BANcARIOS DA CONTRATADA 
BANCO: BANCO DO BRASIL 
AG[NCIA NV 3919-S 

CONTA CORRENTE: 15692-2 

TITULAR: TECTRANS LTDA LTDA 

FISCAL 00 CONTRATO 
ADRIANA DE SOUSA DAS DORES 

Avenida Nagib Haickel, s/n.R -<entro - Santa luzia/MA 
MARCUS MSinadc forma 

dlghl MAACUS 
VINICIUS VALE VINICIUS ALE 

CEP: 65390-000 Cep. 65.390-000 LIRA:0530104 LM-os~049l80 
9380 Dado~ 2 5.08.18 

16:06:30 . 3'00' 



-

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

PREÂMBULO 

SÂNTA 
LUZla 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o presente Contrato, referen e 

ao Processo Administrativo/Adesão a Ata de Registro de Preço/ Objeto em epígrafe, decorrente da Adesão a Ata e 

Registro de Preços n2 Preços 54141826 /2024, vinculado ao Pregão Eletrônico n2 0420/2023, originada pelo Proces o 

licitatório n2 0489/2023.AC-56, observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta descrimina , 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2. 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abai o 

estabelecidas. 

OÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E MODALIDADE DE EXECUÇÃO 

1.1 O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO SEMAFÓRICA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ATENDE AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

1.2 . Os serviços e produtos deverão atender, necessariamente, às determinações previstas no CÓDIGO DE TRÂN 

BRASILEIRO - CTB, deliberações e resoluções em vigor, do CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTR e 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO- DENATRAN. 

1.3 A modalidade de que trata este contrato é o da execução indireta sob regime de empreitada por preço unitári 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 R$ 516.296,16 (quinhentos e dezesseis mil duzentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos) 

Espectficaçao Preço 
Preço 

ITE CÓDIGO DÍGIT dos Serviços un Quantidades Unttárt 
Total M o d 

DESLOCAMENTO 

1 333336 1 
TAXA DE 

km 11.000 
DESLOCAMENTO 

IMPLANTAÇÃO DE GRUPO FOCAL 

CEP: 65390-000 

Avenida Nagib Haickel, s/n.9. -Centro - Santa luzia/MA 
Cep. 65.390-000 

o 

RS 3,25 RS 
35. 750, 

MARCUS 
VINICIUS VALE d 

URA:OS3010493 L 

80 1 

MARCUS 
VALE 
1049380 
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ESTADO DO MARANHÃO ( 1.;ina\uu . .. , . 

SANTA 
LUZI• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-4 7 

SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO IMPLANTAÇÃO DO 
GRUPO 

FOCAL SEMAFÓRICO VEICULAR 

PRINCIPAL (MODELO "GT") EM 

ALUMÍNIO, NA COR 
AMARELA, CONTENDO 03 
(TR~S) FOCOS A BASE DE 
LED SENDO 1 (UMA) CAIXA 
DE 300 MM NA COR DE FOCO 
VERMELHA E DUAS CAIXAS 
DE 200 MM NAS CORES 
AMARELA E VERDE, E TODOS un 10 
OS RESPECTIVOS 
COMPONENTES DO GRUPO 

R$ 2.840,00 RS 
28.400,00 

FOCAL, TAIS COMO: PORTA-
FOCOS, FECHOS, 
PARAFUSOS, PORCAS, 
ARRUELAS, ABRAÇADEIRAS, 
ETC; A SER FIXADO EM 
BRAÇO PROJETADO. COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL; 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO IMPLANTAÇÃO DO 
GRUPO 
FOCAL SEMAFÓRICO VEICULAR 

PRINCIPAL (MODELO "GT") EM 

ALUMÍNIO, NA COR 
AMARELA, CONTENDO 03 
(TRÊS) FOCOS A BASE DE 
LED SENDO 1 (UMA) CAIXA 
DE 300 MM NA COR DE FOCO 
VERMELHA E DUAS CAIXAS 
DE 200 MM NAS CORES 
AMARELA E VERDE, E TODOS 
OS RESPECTIVOS 
COMPONENTES DO GRUPO 
FOCAL, TAIS COMO: PORTA-
FOCOS, FECHOS, 
PARAFUSOS, PORCAS, 
ARRUELAS, ABRAÇADEIRAS, 
ETC; A SER FIXADO EM 
BRAÇO PROJETADO. SEM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL; 

un 10 
R$ 153,00 

Avenida Nagib Haickel, s/n.9. -Centro - Santa luzia/MA 

RS 
1.530,00 

J 

@ 
_ ,.__,, 

MARCUS Assi~aóoid~fo""" 
dig ltal pct MAIICUS 

VINICIUS VALE ~ICIUS~ALE 

CEP: 65390-000 Cep. 65.390-000 
LI RA:0530104 LIAA.-OS~10"i9380 

~ ~25,08.18 
9 380 16c07 :00 ~3'00' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNP/: 06.191.001/0001-47 
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO IMPLANTAÇÃO DO 
GRUPO 

FOCAL SEMAFÓRICO VEICULAR 

REPETIDOR (MODELO "I") EM 

ALUMÍNIO, NA COR 
AMARELA, CONTENDO 03 
(TRÊS) FOCOS A BASE DE 
LED DE 200 MM NAS CORES 

iuiflahi•• 

SANTA 
LUJ:lj( 

VERMELHA, AMARELA E 
VERDE, E TODOS OS un 
RESPECTIVOS COMPONENTES 

10 
RS 1.800,00 RS 

18.000,00 

DO GRUPO FOCAL, TAIS 
COMO: PORTA-FOCOS, 
FECHOS, PARAFUSOS, 
PORCAS, ARRUELAS, 
ABRAÇADEIRAS, ETC; A SER 
FIXADO EM COLUNA 
VERTICAL. COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL; 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO IMPLANTAÇÃO DO 
GRUPO 

FOCAL SEMAFÓRICO VEICULAR 

REPETIDOR (MODELO "I") EM 

ALUMÍNIO, NA COR 
AMARELA, CONTENDO 03 
(TRÊS) FOCOS A BASE DE 
LED DE 200 MM NAS CORES 
VERMELHA, AMARELA E 

7 VERDE, E TODOS OS 
RESPECTIVOS COMPONENTES 
DO GRUPO FOCAL, TAIS 
COMO: PORTA-FOCOS, 
FECHOS, PARAFUSOS, 
PORCAS, ARRUELAS, 
ABRAÇADEIRAS, ETC; A SER 
FIXADO EM 

COLUNA VERTICAL. SEM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL; 

un 10 RS 153,00 RS 
1.530,00 

MARCUS "'""ªdo°' 'º"''" 
Avenida Nagib Haickel, s/n.9. ~entro - Santa luzia/MA 

CEP: 65390-000 Cep. 65.390-000 
VINICIUS VALE ~!;~: ~s 
LIRA:05301049 LIAA:OHO! ~ 9380 

Da~: 202! .08.18 
380 16:07:25-0 l'OO' 
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ESTADO DO MARANHÃO L i,i+-lí.u ■ - • 1 ' ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA SANTA 
LU.Zla CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO IMPLANTAÇÃO DO 
GRUPO FOCAL SEMAFÓRICO 
PARA PEDESTRES (MODELO 
RETANGULAR 230 X 240MM) 
EM ALUMÍNIO, NA COR 
AMARELA, CONTENDO 02 
(DOIS) FOCOS A BASE DE 
LED NAS CORES VERMELHA E 
VERDE, E TODOS OS RS 1 .800,00 RS 
RESPECTIVOS un 10 
COMPONENTES DO GRUPO 
FOCAL, TAIS COMO: COBRE-
FOCOS, FECHOS, 
PARAFUSOS, PORCAS, 
ARRUELAS, ABRAÇADEIRAS, 
ETC; A SER FIXADO EM 
COLUNA VERTICAL. 
COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL; 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO IMPLANTAÇÃO DO 
GRUPO FOCAL SEMAFÓRICO 
PARA PEDESTRES (MODELO 
RETANGULAR 230 X 240MM) 
EM ALUMÍNIO, NA COR 
AMARELA, CONTENDO 02 
(DOIS) FOCOS A BASE DE 
LED NAS CORES VERMELHA E 
VERDE, E TODOS OS RS 
RESPECTIVOS un 10 

153,00 
COMPONENTES DO GRUPO 
FOCAL, TAIS COMO: COBRE-
FOCOS, FECHOS, 
PARAFUSOS, PORCAS, 
ARRUELAS, ABRAÇADEIRAS, 
ETC; A SER FIXADO EM 
COLUNAVERTICAL. SEM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL; 

Avenida Nagib Haickel, s/n.2 -Centro- Santa luzia/MA 

18.000,00 

R$ 1.530,00 

MA R(U 5 M<inado 1k ÍOffllil 
digital p(I MARCUS 

VINICIUS VALE VINICIUS •ALE 

LIRA:05 301 04 LIRA:OS3( l049l80 

9380 Dados: 2(~5.08.18 
16:07:43 ll3'00' 

CEP: 65390-000 Cep. 65.390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO ' s .. r.;ru,. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA SÂNTA 

LUDa CN PJ: 06.191.001/0001-4 7 ' ,. 

SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO IMPLANTAÇÃO DE 
CONTROLADOR ELETRÔNICO 
SEMAFÓRICO CENTRALIZADO 
DE 6 (SEIS) FASES E TODOS 
OS RESPECTIVOS 
COMPONENTES DO 
CONTROLADOR TAIS COMO: R$ R$ 
GABINETE METÁLICO, un 10 

12.580,20 125.802,00 
BASTIDOR, FECHOS, 
PARAFUSOS, PORCAS, 
ARRUELAS, ABRAÇADEIRAS, 
ETC; A SER FIXADO EM 
COLUNA VERTICAL. COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL; 

SINALIZAÇAOO RODOVIARIA 
- DO TIPO IMPLANTAÇÃO DE 
BOTOEIRA PARA 
ACIONAMENTO DO RS 198,83 RS 1.988,30 
SEMÁFORO PEDESTRE, NA un 10 

COR AMARELA. COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA 
- DO TIPO IMPLANTAÇÃO 
DE KIT CONJUNTO PARA 
ENTRADA DE ENERGIA 
MONOFÁSICA, NO PADRÃO 
DA EMPRESA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

un 10 RS 793,74 RS 
ELÉTRICA, PARA 7.937,40 
ACOMODAR RELÓGIO 
MEDIDOR DE CONSUMO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE 
CONDUTOR - DO TIPO 
IMPLANTAÇÃO DE 2 CABOS 
DE ALIMENTAÇÃO 
FLEXÍVEIS DE (DOIS) 2mm 
PARA LIGAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS rn 250 

RS 5,57 RS 1.392,50 
SEMAFÓRICOS E 
REALIZAÇÃO DAS EMENDAS 
NECESSÁRIAS, EMBUTINDO 
OU ISOLANDO OS CABOS, 
QUANDO FOR NECESSÁRIO. 

li 
COM FORNECIMENTO OE 

~ ) MATERIAL. 

( ~~ 

MARCUS Assinado~~ rorn, .. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.v -Centro - Santa luzia/MA 
digita I pol MARC\JS 

VINICIUS VALE VINICIUS'fA.lE 

CEP: 65390-000 Cep. 65.390-000 URA:05301049 LIRA:OS3;(M9380 
380 Dados: 2 5.08.18 

16~:00 3"00' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

SANTA 
LUZI• 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE 
CONDUTOR - DO TIPO 
IMPLANTAÇÃO DE 2 CABOS 
OE ALIMENTAÇÃO 
FLEXÍVEIS DE (DOIS) 2mm 
PARA LIGAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
SEMAFÓRICOS E 
REALIZAÇÃO DAS EMENDAS 
NECESSÁRIAS, EMBUTINDO 
OU ISOLANDO OS CABOS, 
QUANDO FOR NECESSÁRIO. 
SEM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

124 RS 2,25 RS 279,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE 
CONDUTOR - DO TIPO 
IMPLANTAÇÃO DE 2 CABOS 
OE ALIMENTAÇÃO FLEXÍVEIS 
DE (QUATRO) 4mm 
PARA LIGAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
SEMAFÓRICOS E 
REALIZAÇÃO DAS EMENDAS 
NECESSÁRIAS, EMBUTINDO 
OU ISOLANDO OS CABOS, 
QUANDO FOR NECESSÁRIO. 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE 
CONDUTOR - DO TIPO 
IMPLANTAÇÃO DE 2 CABOS 
DE ALIMENTAÇÃO FLEXÍVEIS 
DE (QUATRO) 4mm 
PARA LIGAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
SEMAFÓRICOS E 
REALIZAÇÃO DAS EMENDAS 
NECESSÁRIAS, EMBUTINDO 
OU ISOLANDO OS CABOS, 
QUANDO FOR NECESSÁRIO. 
SEM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

un 

m 500 

un 250 

RS 11,5, RS 
5.785,00 

RS 6,Q'j RS 1.522,50 

Assinltd o d~ forma 

MARCUS VINICIUS digital por "4AROJS 
VALE VINICIUS V ~LE 

Avenida Nagib Haickel, s/n.e -<entro- Santa luzia/MA l..lt4_,0S)O 049380 
URA.-05301 049380 Dados: 20 S.08. l 8 

CEP: 65390-000 Cep. 6S.390-000 16:08:17 --0 S'OO' 
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ESTADO DO MARANHÃO '••tnafu,., .. ,, 

SANTA 
LUZla PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE 
CONDUTOR - DO TIPO 
IMPLANTAÇÃO DE 2 CABOS 
DE ALIMENTAÇÃO FLEXÍVEIS 
DE (SETE) 7mm 
PARA LIGAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

3 SEMAFÓRICOS E REALIZAÇÃO n 700 
DAS EMENDAS NECESSÁRIAS, 
EMBUTINDO OU ISOLANDO 
OS CABOS, QUANDO FOR 
NECESSÁRIO. COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE 
CONDUTOR - DO TIPO 
IMPLANTAÇÃO DE 2 
CABOS DE ALIMENTAÇÃO 
FLEXÍVEIS DE (SETE) 7mm 
PARA LIGAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

1 SEMAFÓRICOS E 
REALIZAÇÃO DAS EMENDAS 
NECESSÁRIAS, EMBUTINDO 
OU ISOLANDO OS CABOS, 
QUANDO FOR NECESSÁRIO. 
SEM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE 
CONDUTOR - DO TIPO 
IMPLANTAÇÃO DE "RACKS" E 

un 500 

RS 
16,07 

RS 2,24 

o 
ISOLADORES PARA A RS 
SUSTENTAÇÃO DOS CABOS DE un 20 12, 15 
ALIMENTAÇÃO E/OU DE 
SINCRONISMO. COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

MANUTEÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

Avenida Nagib Halckel, s/n.2 -Centro - Santa luzia/MA 

RS 
11.249,00 

RS 
1.120,00 

R$ 243,00 

MARCUS Assi ado d~ fo,ma 
digi III por MARCUS 

VINICIUS VALE VINI !USVALE 

CEP: 65390-000 Cep. 65.390-000 
URA:0530104 lll!i 05301049l8(1 
9380 00<1 ,., 2025.08. ! 8 

16:< B:'M -03'00' 
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ESTADO DO MARANHAO i.,ifí.,fu,. . ... . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA SLAUNJ.~ ... 

CNPJ: 06.191.001/0001-4 7 .a.■..i 
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO SUBSTITUIÇÃO DOS 
MÓDULOS (CONTROLE, 
POTÊNCIA, TRANSMISSÃO, 
RECEPÇÃO, PEDESTRE, 
AMARELO INTERMITENTE, 
WATCDOG, ETC.) E 
SUBSTITUIÇÃO DE FUSÍVEIS, 
CIRCUITOS INTEGRADOS (CI), 

O RELÊS, BATERIAS 6V X 4,5A, un 
ETC; EM CONTROLADORES 
ELETROELETRÔNICOS, QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DOEQU IPAMENTO; 

FORNECIMENTO 
MATERIAL. 

COM 
DE 

51NALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO SUBSTITUIÇÃO DOS 
MÓDULOS ELETRÔNICOS E 
SUBSTITUIÇÃO DE FUSÍVEIS, 
tlRCUITOS INTEGRADOS (CI), 
RELÊS, BATERIAS 6V X 4,5A, 

o ETC; EM CONTROLADORES 
~LETRÔNICOS, QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIOS, 
tONFORME ESPECIFICAÇÕES 
00 EQUIPAMENTO; 
tOM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
O DO TIPO AJUSTE DE 

PROGRAMAÇÃODESEMÁFORO; 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
00 TIPO CORREÇÃO DO 

8 POSICIONAMENTO DE CAIXAS 
PORTA-FOCOS(GRUPO 
FOCAL). 

un 

un 

un 

12 
RS 1.442,00 R$ 

17.304,00 

12 RS 415,73 

12 RS 361,50 

12 RS 216,90 

RS 4.988, 76 

RS 
4.338,00 

RS 
2.602,80 

RECUPERAÇÃO DA SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA 

MARCUS "' inado de for""' 
di ital por MARCU' 

VINICIUS VALE vi IKIUSVAlE 

LIRA:0530104 LI IA:05301049380 
9380 O; do>: 10lSDll.1 H 

H 08:56 -03'00' 

CEP: 65390-000 

Avenida Nagib Haickel, s/n.9. -Centro - Santa luzia/MA 
Cep. 65.390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191 .001/0001-47 
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO SERVIÇO 
DESMONTAGEM E 
RECUPERAÇÃO DE CAIXA 
PORTA-FOCOS (TIPO "GT") 
EXECUTANDO LIMPEZA, 
LIXAMENTO, ELIMINAÇÃO DE 
PONTOS DE FERRUGEM E 
PINTURA. INSTALAÇÃO DO 

SANTA 
LUZla 

RUPO FOCAL À BASE DE LED 
6 NAS CORES VERMELHA, 

25 RS 319,00 RS 7.975,00 

RELA E VERDE E TODOS 
S SEUS COMPONENTES: 

BORRACHA DE VEDAÇÃO, 
OBRE-FOCOS, 
BRAÇADEIRAS, ETC. 
FETUANDO-SE A MONTAGEM 
TODAS AS LIGAÇÕES 

NECESSÁRIAS AO SEU 
FUNCIONAMENTO; 

INALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
DO TIPO SERVIÇO 
DESMONTAGEM E 
RECUPERAÇÃO DE CAIXA 
PORTA-FOCOS (TIPO "I") 
EXECUTANDO LIMPEZA, 
LIXAMENTO, ELIMINAÇÃO DE 
PONTOS DE FERRUGEM E 

INTURA. INSTALAÇÃO DO 
RUPO FOCAL À BASE DE LED 

n 

4 AS CORES VERMELHA, n 
RELA E VERDE E TODOS 

S SEUS COMPONENTES: 
BORRRACHA DE VEDAÇÃO, 

OBRE-FOCOS, 
BRAÇADEIRAS, ETC. 

EFETUANDO-SE A MONTAGEM 
E TODAS AS 
LIGAÇÕES NECESSÁRIAS AO 

EU FUNCIONAMENTO; 

25 RS 319,00 RS 7.975,00 

Avenida Nagib Haickel, s/n.e. -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 Cep. 65.390-000 



24 555608 

25 555610 

26 562TT8 

... - llf'lti L11tl~ ~.·;·u50 -.. .. . 
ESTADODOMARANHÃO L:,, ' • --JANTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 't .. , .. ' LUZI• 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 _ - . __ 

SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

SINALIZAÇÃO RODOVIARIA -
IDO TIPO SERVIÇO 
DESMONTAGEM E 
RECUPERAÇÃO DE CAIXA 
PORTA-FOCOS (TIPO 
PEDESTRE)EXECUTANDO 
LIMPEZA, LIXAMENTO, 
ELIMINAÇÃO DE PONTOS DE 
FERRUGEM E PINTURA. 
INSTALAÇÃO DO GRUPO FOCAL 

2 À BASE DE LED NAS CORES un 
!VERMELHA E VERDE E TODOS 
kJS SEUS COMPONENTES: 
BOTOEIRA, BORRRACHA DE 
!VEDAÇÃO, COBRE- FOCOS, 
!ABRAÇADEIRAS, ETC. 
EFETUANDO-SE A MONTAGEM 
ETODAS AS LIGAÇÕES 
NECESSÁRIAS AO SEU 
IFU NCIO NAMENTO. 

51NALIZAÇÃO RODOVIARIA · 
IDO TIPO SERVIÇO 
DESMONTAGEM E 
RECUPERAÇÃO DE GABINETE 
DE CONTROLADOR 
EXECUTANDO LIMPEZA, 
LIXAMENTO, ELIMINAÇÃO OE 

4 PONTOS DE FERRUGEM E 
PINTURA. INSTALAÇÃO DE 
TODOS OS SEUS 
COMPONENTES: BORRRACHA 
IDE VEDAÇÃO, ABRAÇADEIRAS, 
!ETC. EFETUANDO-SE A 
!MONTAGEM; 

RECUPERAÇÃO - DO TIPO 
PEQUENOS CONSERTOS DE 
tONTROLADORES 
ELETROELETRÔN ICOS: TROCA 
OE PEÇAS, MÓDULOS, 
REPAROS,SOLDAGEM,AJUSTES 
E LIMPEZA. EFETUANDO-SE 

un 

20 RS 287,91 

12 R$287,91 

RS 5. 758,20 

1 

R$ 3.454,92 

8 ~ESTES E REVISÃO OE TODOS 
kJS COMPONENTES 
NECESSÁRIOS À VERIFICAÇÃO 
DE SEU PERFEITO 
FUNCIONAMENTO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 
OOEQUIPAMENTO. COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL; 

un 20 IRS 377,oo RS 7.540,oo 

MARCUS : 95b~~~is 
Avenida Nagib Haickel, s/n.R -Centro - Santa luzia/MA 

CEP: 65390..000 Cep. 65.390-000 

VINICIUS VALE VJNk:IUS VAI.E 
LIRA:05301049 LIR.,t:os.101049380 

380 ~:202Hl8.18 
16".♦.l :42 -03'00' 



27 562779 

TRANSPORTE 

28 565008 9 

129 565009 

30 565011 

31 
565013 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-4 7 
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

SÂNTA 
LUZI .. ~ 

. . ' . -

RECUPERAÇÃO - DO TIPO 
!PEQUENOS CONSERTOS DE 
CONTROLADORES 
ELETRÔNICOS: TROCA DE 
PEÇAS, MÓDULOS, REPAROS, 
ISOLDAGEM, AJUSTES E 
!LIMPEZA. EFETUANDO-SE 

6 íl"ESTES E REVISÃO DE TODOS 
IOS COMPONENTES 
~ECESSÁRIOS À VERIFICAÇÃO 
IDE SEU PERFEITO 
i='UNCIONAMENTO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO 
EQUIPAMENTO. COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL; 

un 20 RS 377,00 RS 7.540,00 

TRANSPORTE· DE COLUNA 
(ÔNICA DE ATÉ 6 POL, 
MEDINDO 6,00M DE ALTURA, 
ICOM BRAÇO PROJETADO PARA 
!SEMÁFORO DE ATÉ 5,00M DE 
iCOMPRIMENTO, DMT OE ATÉ 
500 KM. 

trRANSPORTE • DE COLUNA 
ICÕNICA DE ATÉ 6 POL, 
MEDINDO 6,00M DE ALTURA, 

IKm 1750 
RS 3,62 RS 2. 715,00 

7 COM BRAÇO PROJETADO PARA 
lSEMÁFORO DE ATÉ 5,00M DE Km 1250 RS 4 , 19 RS 5. 237, 50 
tOMPRIMENTO, COM DMT DE 
500,01 KM ATÉ 1000 KM. 

íl"RANSPORTE - DE COLUNA 
!CÔNICA DE ATÊ 6 POL, 
MEDINDO 6,00M DE ALTURA, 

9 !COM BRAÇO PROJETADO PARA 
!SEMÁFORO DE ATÉ 5,00M DE 
(OMPRIMENTO, COM DMT OE 
1000,01 KM ATÉ 1500 KM. 

íl"RANSPORTE - DE COLUNA 
!CÔNICA DE ATÉ 6 POL, 
MEDINDO 6,00M DE ALTURA, 

5 tOM BRAÇO PROJETADO PARA 
5EMÁFORO DE ATÉ 5,00M DE 
!COMPRIMENTO, COM DMT OE 
1500,01 KM ATÉ 2000 KM. 

Km 1750 RS 4 ,49 RS 7.857,00 

Km 2000 R$ 4,69 
RS 9.380,00 

MARCUS AssJriado de forma 

VINICIUS VALE ~~;; ~~~Rcus 
LIRA:05301 04 lll!A 05301049380 

CEP: 6S390-000 

Avenida Nagib Haickel, s/n. o -Centro - Santa luzia/MA 
Cep. 65.390-000 

9380 Dadi~: :?025.08.18 
16:1 Kl'J-03'00' 



• 
32 

1555640 

33 1555641 

-
'34 1346830 

35 1555643 

36 1562782 

-
37 555645 

38 555646 

40 555650 

Prete,wr-. l1n\l Lu1111 

N! n !;:.C:i a 
ESTADO DO MARANHÃO L - «.$lura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO LUZI• 

IMPLANTAÇÃO DE POSTES E LANÇAS 

51NALIZAÇÃO RODOVIÁRIA - DO 
:TIPO IMPLANTAÇÃO DE COLUNA 

RS 4.582,01 RS 91.64 Ot20 
6 

ICÔNICA PARA SEMÁFORO COM ~o 
lli,0M DE ALTURA, COM iun 

!FORNECIMENTO DE MATERIAL. 

!SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA • 
DO TIPO IMPLANTAÇÃO DE 
!COLUNA CÔNICA PARA 

14 !SEMÁFORO COM 6, OM DE 15 RS 214, 17 RS 
IAL TURA, SEM FORNECIMENTO 

[Un 
13.212,55 

IDE MATERIAL. 

!SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA - DO 
r-t°IPO IMPLANTAÇÃO DE LANÇA 

5 ICÔNICA PARA SEMÁFORO COM ~o RS 2.399,64 RS 
~n ~7.992,a o 

5M OE ALTURA, COM 
:l="ORNECIMENTO DE MATERIAL. 

5INALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
-,o TIPO IMPLANTAÇÃO DE 
IL.ANÇA CÔNICA PARA 

lt.m 15 IRS 206,86 RS 

~ !SEMÁFORO COM SM DE 13. 102, 91, 
lAL TURA, SEM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL 

REMOÇÃO DE 
ISI NALIZAÇÃO 

!SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA -
00 TIPO REMOÇÃO DE 

RS 6 iCOLUNACÔNICA OU 7 RS 
iCILÍNDRICA OE ATÉ 6 POL. un 637, 14 4.459,9~ 

ICOM 6,0M DE ALTURA. 

ISINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA - DO 
íTIPO REMOÇÃO DE BRAÇO 

RS 219,00 
t7 

PROJETADO OU LANÇA CÔNICA IRS 1.s 3,00 
DE 5,0M EM COLUNA DE ~n 7 

ISEMIPÓRTICO DE SEMÁFORO. 

SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA - DO 
TIPO REMOÇÃO DE CAIXAS 
PORTA- FOCOS (GRUPO FOCAL) 
DE SEMÁFORO VEICULAR FIXADO RS 216,00 

5 EM BRAÇO PROJETADO, COM ~n 10 
R$ 2. H, 0,00 

TODOS OS SEUS COMPONENTES: 
!CABOS, COBRE-FOCOS, 
IABRAÇADEIRAS, ETC. 

!SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA - DO 
!TIPO REMOÇÃO DE 

1 

! 

!CONTROLADOR EM COLUNA RS 216,00 RS 
3 !VERTICAL OE SEMÁFORO, COM un 7 1.51: ,00 

rrooos os sEus / ~ 

Prefeitura Municipal de Sinta Lulia-MA I CNPJ:06.191.001/0001_.7 
NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

MARCls ' - ___,. - ~forma 
dlgil•por~ 

VINICIUS VALE -- ,usvAU: 
LIRA-05301049 URA l>S301049MO 

380 . .-~ ~:::::BO 
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~•;~141? Santa Lum 

L,. ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
SANTA 
LU.Zla 

INALIZAÇÃO RODOVIÁRIA M DO 
IPO REMOÇÃO DE CAIXAS 

PORTA- FOCOS (GRUPO FOCAL) 
DE SEMÁFORO VEICULAR E 
PEDESTRE FIXADOS EM COLUNA R$ 215,99 

$ 3.23 9 85 
9 555648 

1 ERTICAL, COM TODOS OS n 15 
EUS COMPONENTES: CABOS, 
OBRE 

FOCOS, BOTOEIRA, 
BRAÇADEIRAS, 

ETC. 
OMPONENTES. 

INALIZAÇÃO RODOVIÁRIA - DO 
IPO REMOÇÃO DE KIT 
ONJUNTO PARA ENTRADA DE 
NERGIA, NO PADRÃO DA $ 143,50 RS 717 ' o 1 MPRESA DE DISTRIBUIÇÃO DE un 

5 41 555651 
NERGIA ELÉTRICA, PARA 
COMODAR RELÓGIO MEDIDOR 
E CONSUMO DE ENERGIA 
LITRICA. 

OTAL 516.2 6. 16 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exec ção do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciaisincdentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE VIGtNCIA 

3.1. O Contrato terá prazo de vigência de 12 (d02e) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser reno ado em 
iguais períodos, até o limite previsto na leí; podendo ser estendido para o exercício financeiro subsequente ape as para 
complementação do prazo de 12 meses. 
3.2. No preço total do objeto deverão estar incluídos todos os custos da mão de obra, encargos sedais, tra alhistas 
e previdenciários, un"iformes, tributos, taxas, contribuições, insumos, equipamentos e quaisquer outros enca gos que 
incidam sobre a prestação do serviço a ser executado. 

CLÁUSUlA QUARTA- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1 O Os serviços relativos à implantação, manutenção e recuperação de sinalização semafórica, serão executa 
acordo com o item relativo à PLANILHA DESCRITIVA DOS SERVIÇOS da sinalização semafórica - ANEXO li Lot Único e 
Especificações Técnicas deste documento, sob orientação e fiscalização do setor responsável do órgão Cont atante. 

4.2 A convocação para a prestação dos serviços pela Contratada ocorrerá por meio de comunicação formal, ex 
documento impresso ou e-mail, pelo setor responsável do órgão Contratante; 

4,3 O setor responsável do órgão Contratante, consoante aos serviços da sinalização semafórica, AN......_..~ ,_,,.--

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ne S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
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ESTADO DO MARANHÃO k ,.,.,,,.f,,,. -· 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA SANTA 

SECRETARIA MUNICIPAL oe GOVERNO E GEsrAo Luzia 

Único do Termo de Referência, emitirá, à Contratada, a Ordem de Serviço (OS) para execução de cada trabalho, m 

função da necessidade/demanda; 

4.4 Quando a demanda para a realização do serviço se situar fora da Região Urbana de Santa Luzia-MA, na em ssão 
da Ordem de Serviço será estipulada a quantidade de quilômetros (Km) necessários para o percurso total (ida e 

volta); 

4.5 Com o fito de agilizar o andamento dos serviços, a Ordem de Serviço poderá ser retificada, previamente, r 
contato telefônico, documento impresso oe e-mait, a critérío do setor responsável do Contratante. 

4.6 A Ordem de Serviço será entregue ao representante legal ou profissional da Contratada previamente habi tado 
pelo setor responsável do órgão Contratante; 

4.7 Quaisquer discrepâncias de opinião em relação a valores, datas ou outros itens constantes na Ordem de rviço 
emitida deverão ser sanadas no dia do seu recebimento, sendo primordial a presença de pessoa habilitada par tal 

fim; 

4_g Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada poderá formalizar pedido de prorrog ção, 
com justificativa plausível, para apreciação e decisão do setor responsável do órgão Contratante. 

4.9 Caso, durante o desenvolvimento do trabalho, haja a constatação de inconsistências técnicas ou docum tais 
que impossibilitem a conclusão do serviço, a Contratada comunicará imediatamente (descrevendo todas as 
pendências levantadas), ao setor responsável do órgão Contratante, a qual adotará as 

4.10 providências cabíveis; 

4.11 No exercício de suas atividades, os profissionais da CONTRATADA têm autonomia técnica garantida pel 
legislação, devendo, no entanto, atuarem de maneira profissional, não se deixando influenciar por solicitaçõ de 
servidores da Administraçfo ou de terceiros que resultem em prejuízo à qualidade do serviço e na ocorrênci de 
erro. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PREÇO E REAJUSTE 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de RS 516.296,16 (Quinhentos e dezesseis mil du entos e 
noventa e seis reais e dezesseis centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

5.2. O Reajuste dos preços registrados no Contrato, somente ocorrerá quando do transcurso do prazo de 2 (doze) 
meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar o Índice Nacional de Custo de Construç o (INCC), 
conforme prevê o inciso Ido artigo li! da Lei Estadual nll 12.525/2003 .. 

CLÁUSULA SEXTA· PAGAMENTO 

6.1 O pagamento pela prestação do(s) serviço(s) deverá ser efetuado mensalmente à Contratada, atrav · de nota 
de empenho, em até 30 {trinta) dias, do mês subsequente à prestação de serviços, com apresentação da No a Fiscal/ 
Fatura devidamente atestada pelo Gestor do Contrato;. 

6.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do Contra nte, fica 
convencionado que a taxa de atualização financeira, e será calculada mediante a aplicação da seguinte fórm la: 

EM= 1 x N x VP 

Onde: 
EM= Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efeti\lb..L-.fl'<~-:-­
pagamento 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

MARCUS VINICIU 
VALE 
URA:053010493 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

VP "' Valor da parcela a ser paga 

1 = lndice de atualização financeira. Assim apurado: 

1 ,. 

(TX/ 100) 

365 

TX == Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo· IPCA 

' 
Pref•i1w,llde $ant~t,ma 
NºfL.,,;-""'....., __ ~_ 

6.3 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, seja eles 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuçã do 

contrato. 

6.4 O preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração devida. 

CLÁUSULA stnMA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Código da Ficha : 101 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE 
Dotação : 26.451.1003.1133.0000 4.4.90.52.00 
04 SEC. MUN. Df ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO f MOBILIDADE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Código da Ficha : 105 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE 
Dotação: 26.451.1003.2196.0000 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 
Código da Ficha; 107 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE 
Dotação: 26.451.1003.2196.0000 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 

7.2. No exercício financeiro subsequente será emitida nova nota de empenho para fazer face às despesas d 
presente Contrato, que passará a fazer parte integrante do mesmo mediante a formalização de Termo d 

Apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a execução dos serviços, por meio do setor de engenharia responsável, protocolando 
atestando os seus recebimentos;; 

8.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom e fiel cumprimento da execução dos serviços; 

8.3. Prestar quaisquer esclarecimentos pertinentes ao objeto do presente Contrato, os quais venham a 
formalmente solicitados pela Contratada; 

8.4. Contatar a Contratada quando houver verificação de irregularidades durante e posteriormente à execu 
do contrato; para promover a devida regularização; ........__,_-

Prefeitura Municipal de Santa luzia- MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

MARCUS 
VINICIUS VALE 
URAfü30T049 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
SANTA 
LUZIM 

8.5. Analisar e atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas, bem como efetuar os respectivos pagamentos nos 

prazos estabelecidos; 

8.6. Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura, quando não houver atendimento às solicitações 
de correções de irregularidades e/ou complementações na execução do serviços; 

8.7. Emitir as Ordens de Serviço após a formalização do Contrato, autorizando, assim, o início dos serviços; 

8.8. Garantir o livre acesso dos técnicos e funcionários da Contratada aos locais onde se realizarão os serviços; 

8.9. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 

Contrato; 

8.10. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento na hipótese de a Contratada não 
cumprir, no todo ou em parte, o Contrato, arcando a referida Contratada com quaisquer prejulzos que tal ato 

venha acarretar à Administração Pública; 

8.11. Notíficar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade. 

ClAUSUlA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Atender e cumprir rigorosamente às especificações, características e condições definidas e relacionadas no ditai e 
na sua Proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente de ignada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos em egados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabi eis; 

9.3. Executar e concluir as Ordens de Serviços emitidas, o mais rápido possível, exceto se ocorrerem casos fo itos ou 
motivos de força maior. Essas situações serão imediatamente comunicadas à Prefeitura Municipal de Santa zia-MA, 
através de relatório, podendo acatar ou não a justificativa da ocorrência, determinando novo prazo para sua co clusão; 

9.4. Manter, durante todo o perlodo de execução contratual, todas as condições de habilitação exigidas na presente 
licitação; 

9.5. Comunicar, imediatamente e por escrito, ao órgão Contratante qualquer anormalidade verificada nos se ços, para 
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

9.6. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva, independe temente 
de solicitação; 

9.7 Verificar, diariamente, as mensagens recebidas via e-mail, que será considerado como uma das formas ficiais de 
comunicação entre as partes; 

9.8 Assegurar á Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA o direito de fiscalizar e acompanhar a execução d s serviços 
contratados, conforme previsão contratual. 

9.9 Ocorrerão por conta da Contratada todas as obrigações sociais, fiscais, trabalhistas e tributárias, bem com toda mão 
de obra, ferramentas, equipamentos técnicos e de segurança, seguros contra acidentes de trabalho esp s 
serviços, e tudo o que for necessário à boa e eficaz execução dos serviços; 

9.10 O inadimplemento do Contrato motivado pelo não cumprimento por parte da Contratada, dos p 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-t7 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

multas e dos encargos trabalhistas, socIaIs, fiscais, tributários e comerc1aIs, não transfere ao contratan a 
responsabílidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11 Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terc ·ros, 

em razão ou não do objeto do Contrato; 

9.12 Competirá única e exclusivamente à Contratada o pagamento de salários, encargos, horas- extras e/ou not nas, 
gratificações e toda e qualquer classe de remuneração aos seus respectivos profissionais; 

9.13. Abster-se de subcontratar total ou parcialmente os serviços objeto deste contrato, tampouco ceder o contra o de 
prestação de serviços; 

9.14 A Contratada fica obrigada a refazer todo e qualquer trabalho tecnicamente rejeitado ou não aprovad pela 
fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dos serviços referidos, sem direito à indenizaç o; 

9.15. Quando a não conformidade for oriunda de erro do Contratante, a Contratada receberá o pagamento ref rente 
ao trabalho refeito. 

CLAUSULA OtCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA indicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsáv I pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências e defici ncias 
eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminh da à 
CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 

11.1. Com fundamento no artigo 7• da Lei n!! 10.520/200:Z, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município de Santa Luzia-MA e será descredenciada no CADFOR, pelo prazo de até S (cinco) anos, sem prejuízo d multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes cas s: 
11.1.1. Apresentar documentação falsa; 
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. Falhar na execução do contrato/Ata de registro de preços; 
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.S. Deixar de entregar documentação exigida no contrato; 
11.1.6. Cometer fraude fiscal; 
11.1.7 . Fazer declaração falsa; 
11.1.8. Deixar de cumprir as obrigações trabalh istas e/ou previdenciárias. 

11.2. O retardamento da execução previsto no subitem 24.1 .2, estará configurado quando a CONTRATADA: 
11.2.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execução do contrato, após 7 {s e) dias, 
contados da data para prestação constante na ordem de serviço ou fornecimento; 
11.2.2. Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços definidos no contrato po 3 {três) 
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados dentro do prazo de execução do contrato e quando verificado prej fzo para 
a Administração. 

11.3. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata o ubitem 
11. 1.3, o valor relativo às multas a plica d as em razão d o su bitem 11.6. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Para execução do objeto desta licitação, a CONTRATADA prestará garantia fixada em favor da c 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do artigo 3!! da Lei n!! 12.525/03 e/e o artig 56, § :Z!!, 
da Lei ne 8.666/93, podendo a CONTRATADA optar por uma das moda lídades de garantia previstas na I ei geral d e I itações; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nl S/N, CENTRO, Sant1 Luzia, Maranhão, Brasll 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
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12 .. 2. Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garantia deverá ser comprovada no momen da 
assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a comprovação poderá ser realizada em até 05 (cinco) dias teis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contados da assinatura do contrato; 

12 .. 3. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO; 

12.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em din eiro, 

atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 56, §4º, da Lei nº 8.666/93; 

12.5. A atualização mencionada será feita pelo mesmo Índice utilizado para reajuste do contrato. 

12.6. Só serão aceitas a prestação de seguro-garantia e cartas de fiança bancária de agentes devidamente registr dos e 
autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente. 

CLÁUSULA OtCIMA TERCEIRA - DA SUCESSÃO 

13.l Este Contrato obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a responsabili ade 

pelo seu integral cumprimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edítal e nos termos da Legis ação 
pertinente; 

14.2 O Contratado fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condíções de habilita ão e 
qualificação estipuladas para participação na licitação. 

CLÁUSULA DfCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

15.l O presente Instrumento será publicado de forma resumida no Diário Oficial do Estado, trazendo em si, a pr unção 
de legitimidade e valendo contra terceiros desde a sua publicação, conforme dispõe o Parágrafo único do artigo 1 da 
Lei nll 8.666/93. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativament serão 
rocessadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Luzia MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegi o que 
seja. 

16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lídas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRAT NTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santa luzia/MA, 18 de agosto de 202 . 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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/~to~ faé;~-: Outra de "e, 
Secretaria Municipal de Governo 

Portaria 004/2025 
FELIPE ALVES Assinado (lefo,ma 

digital por FELIPE 
DE ALVl:SDE 

SOUZA:057155 SOUZA.-OS7ts522340 
Dados, 202S .OIIJ 8 

22340 14:47:05 -03'00' 

Felipe Alves Souza 

Secretario Fazenda e Finanças 
Portaria 005/2025 

MARCUS Assinado de fo,m;, 
digital por MARCUS 

VINICIUS VALE VINICIUS VALE 

LIRA:05301049 uAA,os301049380 

380 
Dados: 2025.08.18 
16·.12'38--03'00' 

TECTRANS LTDA 
CNPJ n!! 07 .832.591/0001-02 

Marcus Vinícius Vale Lira 
Representante Legal 

CPF N!!.053.010.493-80 
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PORTARIA 
~•FL..JIU.I..,_ ___ ,_ 

PORTARIA Nº 901/2025 - GAR/P, DF. 19 DE AGOSTO DE 2025. 
PORTARIA Nº 901/2025 - GAB/P, DE 19 DE AGOSTO DE 2025. "Nomeia os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso, revoga a Portaria nº 775/2025/GABP e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de 
novembro de l998, e; CONSIDERANDO os tennos da Lei Municipal nº 567/2022 de 07 de junho de 2022, que cria o 
Conselho Municipal dos Direitos Idoso, e Fundo Municipal de Direito do Idoso. CONSIDERANDO a Ata da Reunião 
Extraordinaria realizada em 19 de agosto de 2025, destinada à nomeação de novos membros representantes das entidades não 
governamentais; RESOLVE: Art. tº. Ficam Nomeados. para o exercício de 2025 a 2026. os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos Idoso de Santa Luzia - MA, conforme segue: § 1º Representantes do Poder Público Municipal: I 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Titular: Nagilandia Olivcirn da Silva Suplente: Erline Vitoria Nunes Costa II -
Secretaria Municipal de Saúde: Titular: Hillana Caroline Freita~ Moreira Suplente: Luiza Germane Cantanhede de Oliveira 
Salles III - Secretaria Municipal de Educação: Titular: Maria Barbara Pereira Suplente: Soraya Ferreira da Silva IV -

- Secretaria Municipal de Cultura: Titular: Luzineide Conceição da Silva Suplente: Leandro Franco da Silva V - Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer: Titular: Karina Nayara Siqueira da Silva Suplente: Raimundo Nonato Rodrigues VI -
Secretaria Municipal de Agricultura: Titular: Madson Andre Nascimento Mendes Suplente: Grete Brito Borges§ 2º 
Representantes de Entidades não Governamentais: I - Pastoral do Idoso: Titular: Antonio de Sousa Lira Suplente: Hilda 
Gomes Costa II -Associação dos Moradores e Produtores Rurais do Povoado Maguari: Tirular: Maria Izabel Dias Gomes 
Suplente: Nayara Alencar Costa III - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Santa Luzia - MA: Titular: 
Cleiton Unhares dos Santos Suplente: José de Ribamar dos Santos Almeida IV - Associação dos Moradores do Residencial 
Francisco Gonçalvt11: Tirular: Gilcelía da Silva Muniz Suplente: Francisco Paulo Damião da Silva Camelo V - Instituto 
Educar para Ser: Titular: RaimumJa Eliegna Costa Souza Suplente: Jardenia Ferro Silva VI -Associação dos Prquenos e 
Médios Trabalhadort11 Rurais do Povoado Floresta: Titular: Antonio Sousa Santos Suplente: Francisdalva Alves de 
Almeida Art. 2°. Esta portaria entra em VJgor na data de sua publicação. ficando revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 19 DE AGOSTO DE 2025. Juscelino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 
Luzia/MA 

Publicado por: JUSCEI.JNO DA CRUZ FILGUEIRA JÚ~IOR 

Código identificador: 7rrsajl!!ibL!025081920080S 

EXTRATO DE ATA 

EXTRA TO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 541418261ll24 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54141826/2024, VINCULADA A 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 0420/2023, ORIGINADA PELO PROCESSO N° 0489/2023, oriundo do Departamento Estadua 

de Trânsito de Pernambuco - DETRAN-PE. ORJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO SEMAFÓRfCA, CO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ATENDER AS NECESSfOADES DA PREFErTURA MUNICIPAL D 

SANTA LUZIA-MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação, nos termos da Lei Fcderdl 8.666/93,L 

Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal nº 7.892/2013, a vista do parecer conclusivo exarado pela Controladoria Ge 

deste Município, resolvem: Autorizar a mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços nestes 1ennos: FORNECE[)() : 

TECTRANS LIDA, CNPJ nº 07.832.591/0001•02. VALOR TOTAL: RS 516.296, 16 (quinhentos e dezesseis mil duzentos 

ASSINADO ELETRONICAMl:.NTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2. DE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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noventa e seis reais e dezesseis centavos) LOCAL: Santa Luzia. DATA: 18 de agosto de 2025 agosto. Leandro Outra de 

Apdrade, Secretário de Gestão e Governo Portaria nº 004/2025. 
Publicado por: l..eandm Outra de Andrade 

Código identificador: qrgafüo9a202508!92008 t 3 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~ 05712025 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nª 05712025 

D.U,OS DO PRO<.ESM> Dt: ORIGEM 

N' PROCESSO Al>MINISTRATIVO: 

N° PROCESSO DE CONTRA TAÇ Ao OJl ,"2025 

MOD'\J.IDADE l'Ttgio Ek1ronic<1 

ÓR<lÃO GERENCIADOR Secrewia Municipal de (ion:roo • Gcstio 

ÓRGÀO(S) PARTlC!PA!'.TEfS) Soctnaru ~lunicipol de hl~Jo, Sc.:Telaria Municipal de Saúde, Sa.ni.ria Munkil"'l de Assistendo Sncial 

OBIF.TO: Regi_stro de Preço p;mi furura e .-·cnru.l contnltaçjo Je empresa upecíahuda no fomeçín,c,uo dr~- ciliuns de ar• prot<tom;, 

deslinado> • manu~ da 6-t,t., de veículos e máquina.s p,,.adu J., Prefeitura Municipal de Santa l .U'Aa - MA. 

VALOR l'OTAI. REGISTRA!XJ: RS ~.l,.1 ~Gi.:;H~ {ql.unhenl05 e oinla e dois mil, cento e cinquel'lta e ncr."C reais e vinte e oito ccrcravoJ) 

V!Gf:NClA INICIAL: 19 de Ag<>o• u de 2025 

v1c;tNnA FINAL 19 de Agosw de 2026 

DADO~ DO ÓR(;Ã.O G[RE:"iCJADOR 

NOME: Sc:crçtanll Mtmiçipal de Governo e flcstào <'NPJ: 06. \9\ ,0(l l,'0001-47 

LOGRADOURO AV. '.'<A<HB HA!CKEL, Si!',' BAIRRO. {'E',;TRO 

CTDADE: Sonta Luzi• F.STAOO Maranhlo 

REl'RESF.ST A ''1TE: l .e.ndro Outra de Andnult CPF: uo9.••• .•••.11 

DAD06 DO BESEFIC"IÁRIO 

RAZÃO SOCIAi.: DS PECAS E Ll'BRJFICANTES l TUA CPF10PJ: 42.016.941000! .;2 

ENOEREÇ'O: R BENE!l!TO LEITE. 455 BAIRRO: CENTRO 

Cll)ADE: ESTAIXJ: 

CO"-JTATO: (9~) 983J4• 762M .i.,,ca.c1ubri íicantcs(a.·grruril. C(IIIl 

R.EPRESE:-.T ANTE: CARLOS KENR!Qt:F. SILVA COSTA CPF: 082 ..... .... •--67 

- DOS ITENS REGISTRADOS 

FA<;l'[CIFICAÇÓES E ITEM DA ARP 

1 rnn I Detm,;io 1 lnldad~ 1 Qul.bt. 1 V dor l ' ait. 1 RS 1eul 

1 Pneu 80/1001 18 HP 1 Rl 120.19 lium.14 

Qtl A. ''iTIDAm:s POR ÓRGÃO P ART ICTPA:.TE Sccrt:tan• M uoicipal de G<,,·m,o e Gestio 
Volor Touil : R$ 721.14 

Quanlidadc: 0,00 1 Valor To\al: R$ 0,00 Secn:uuio "1un.icipo\ de S•ilde (}uanlida<le: ~.00 1 1 

2 1 Pneu 9019()? 18 ◄ 7P I Sp<alma, 1 RS 185.61 1 R$ 1.114,n 

QUA..''iTIDADCS POR ÓRGÃO PARTIClPA..llff('. Socrc1ana Mumcipal de G,m,roo e Gesw> 1 Quan1idade.0.001 Valor Total: RS0.00 s..,...,etafi• ~1111idpal de Saúde Qua111u!odc· 6.00 
Valor To,al: RS 1.114,02 

.l I Pik.'\J 90 Y0'19 5ZP I Xbn 1 !JND 11<, 1 RS 274,H I R.S U93,l 

QUA~TIDADES POR ÓKGÃO PARTICIPANTE Socn:lluia Municipal ,te Clovemo e Geslil> 1 Quantidade: ó,00, Valor Total: RS 1.b4~.~2 Secrolaria Mun.idpal de EJU<•aç,llo J 

QuantidaJe: 6.00 , Valor Total: RS 1 647 ,42 Sern:taria Muoi<:ipel de Asslit!ncia Social Q\w,tidade: 4 .001 Valor T«tal: RS 1.098.2K 

4 1 rna, 110/90?17 60r I sJ>C<',dm.... 1 uND 116 r Rs 290.62 1 RS 4.649.~ 

QUANTIDADES FOR ÓRGÃ.O PARTICIPANTE Secn:un• Municipal Je {im·emo e Ge81&>, Qu.mtidade ~.00 Valo, To,al · RS 1.743,71 Secrrwia Mwiicipal de Educação 1 
Qua,nidade: 6,00 Valor Total: RS 1.743,72 S«tttario MUllldpal de A..sislcncia Social' (,)uamidl&de: 4,001 V•ior folal: RS 1.162.48 

~ 1 Pneu 80.'100'21 llP I Xl>ri I in:o j 4 1 RS 2S0,42 1 RS 1 OOU ~ 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPA~T[ Scaetúla Municipal de Go,·emo e Gat.it>: Qu.antida,k 0.00 1 Vai,,,. Total: RS 0.00 Sencwiu Muni~ipal de Saúdo I Quantidade: 4,00 i 
Valor T <>tal: R$ 1.001.68 

6 1 Pneu 120ill0" 18 62P I Speedma.~ 1 u:-.n 1 4 1 R$ JQ4,83 1 R$ 1.57'}, 2 

QlJASTID-"DES POR ÓRG.\0 PARTICIPA~E Secrct,iría Municipal de fJo,·mx, e Ga,àn I Quanridod,: 0.001 Volor Total: RS 0,00 ~ecrctaria \f1D1i,ipal Jc Saúde, Quanlidade: 4,00 
Volc:,rT<>1al: RS L579,32 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BHASIL E CARIMBO Dt TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

1-~inaJ.IB 



DIÁRIO Pr,feilltrl'lde Santa LuzM 

OFICl~L ._. F, .... i '::ffe-8'----
ELETRONICc1 1•st'"'""" 

Terça, 19 de Agosto de 2025 VOL: 5 1N2 1054 
ISSN 2965-5145 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. HOMOLOGAÇÃO. 

Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 3 l /2025 Processo Adm N" 95/2025, com amparo na Lei Federal n.º 14. 133/21 

e suas alterações, em confonnidade com o especificado: Empresa: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 1 

42.016.943/000l-52,vencedorado(s)lten(s)Ol,02,03,04,05,06,07,08,09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,20,21,22, 

23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48 que apresentou o seguinte 

valor global: RS 532. I 59,28 (quinhemos e trinta e dois mil e cento e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos), OBJETO: 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus. câmaras de ar e 

protetores. destinados a manutenção da frota de veículos e máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal n.º 14. 133/21 com suas alterações. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e 

Governo. Santa Luzia - MA, 19/08/2025. 
Publicado por: Leandro Dutra de Andrade 

Código identificador: tl;clqjzjgs20250!11 '1200820 

EXTRATO DE CONTRATO 

- E,p'RATO DO CONTRA TO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• S4141826/2024, 

EXTRATO DO CONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54141826''2024, VINCULADA AO 

PREGÃO ELETRÔNICO W 0420/2023, ORIGINADA PELO PROCESSO N" 0489/2023. a) Espécie: CONTRATO Nº 

1141091 /2025, celebrado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario Municipal 

de Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa TECTRANS LIDA. inscrito no CNPJ/MF nº 07.832.591/0001-02. b) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO SEMAFÓRICA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA; e) Fundamento Legal: nos termos da Lei 

Federal 8.666/93.Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal n" 7.892/2013.; d) Processo: 0489/2023; e) Dotação 

Orçamentaria: 1- Código da Ficha : 101- Órgão : 02 PODER EXECUTIVO -Unidade : 04 SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E MOBILIDADE - Dotação: 26.451.1003.1133 .0000 4.4.90.52.00 -04 SEC. MUN. 

DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE - EQlTTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

2-Código da Ficha: 105 - Órgão : 02 PODER EXECUTIVO -Unidade : 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MOBILIDADE -Dotação: 26.451.1003.2\96.0000 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

3-Código da Ficha: 107 -Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

PLANEJAMENTO E MOBILIDADE Dotação: 26.451.1003.2196.0000 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS D 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA e) Valor Global: 1 R$ 516 .296, 16 ( quinhentos e dezesseis mi I duzentos e noventa e sei 

reais e dezesseis centavos; 1) Prazo de Vigência: de 18 de agosto de 2025 à 1~ de agosto de 2026; g) Signatários: pelo(s 

C'ontratante(s) Leandro Outra de Andrade - Secretária Municipal de Gestão e. Governo, Portaria 004/2025 junto ao Felíp 

Alves de Sou7.a - Secretário Municipal de Finanças, Portaria 005/2025 pela Contratada: Marcus Vinícius Vale Lira- CP 

053.010.*"'*-... Responsável Legal. Santa Luzia- MA, 07 de julho de 2025. 

Publicado por: Lcandru Dutni de Andrn 

Código identificador: i7tfuewt202508192008 l 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 45649116/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DF. CONTRATO N° 45649116/2025. PROCESS 

ASSINADO ELEl RONJCAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO Dt fEM PO, EM CONfORMIOADE COM A MEDIDA 
PROVISÔRIA N• 2 .200-2. OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALJOADE .JURIOICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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